
ESTADO DO RIO GR.ÀNDE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ESPUMOSO

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRI

CoNTRATO No 45/2026
DISP DE L|C|TAÇÃO N. 16/2026

Pelo prêsente i mento, de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO - RS,

pessoa iurídica de direito público i mo, inscrito no CNPJ sob no 87.612.74310001-09, com sede

SIN - Centro, Espumoso - RS, CEP 99.400-000, neste ato

pal, GERSON LOPES RODRIGUES I'IIAGHADO, doravante

na PraÇa Arthur RitteÍ de Medei

representado poÍ seu Prefeito Mu

denominado simplesmente CO

PEçAS E SERVIçOS LTDÀ,

NTE, por outro lado, EURO DIESEL coMÉRclO DE

sêde na RUA COSMO PARIZOfiO N.o 57, GALPÃO,

na cidade de Espumoso/Rs inscrito no CNPJ sob n'

19.576.57710001-74, neste ato re ntado por FELIPE WERNER BAO, telefone: (54) 3383-

21 44, doravante simplesmente minado CONTRATADO, celebram o presente contrato de

prestação de serviço e aquisição peças, conforme descrito na cláusula sêgunda "Do Objeto"

CúUSULA IRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente in mento é Íundãmentado no procedimento realizado pelo

CONTRATANTE através do i nto de contratação direta, Dispensa no 1612026 com

fundamento no inciso I do art. 75

bem como pelas normas da Lei

Lei de LicitaçÕes, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas,

ederal no 14.13312021 (inclusive nos caaos omissos), suas

alterações posteriorês e demais positivos legais aplicáveis.

CLAUST'LA EIRA - DO PREçO

O preço para o mento do objeto é de R$ 68.060,00 (sessênta ê oito mil

e sessenta reais).

GLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

As despesas d

dotaÇão orçamentária:

Descrição I

i
Item

a para a prestação de serviços de manutençáo do veÍculo

,m brnecimênto dê peças.

0í Contrataçáo dê empres

171, placas |ZB5B09, cr

ecorrentes do presente contrato corrêrâo à contâ da seguinte

/"1'"

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a aquisição do seguinte item descrito abaixo.



ESTAOO DO RIO GRANDÊ DO SUL

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ESPUMOSO

2063 - BLOCO DE MANUTENçÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA
3390.30.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
3390.39.00.00.00 - ouTRos sERvrços DE TERcEtRos pEssoA JURíDtcA

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIÇÃo E Do PAGAMENTo

A avaliação da ei*ecução será veriÍicada pelo gesto(ayfiscal de contrato por
:

meio de atêste nas Notas Fiscais.

O CONTRATAqO fica obrigado a Íeparar, corrigir, removêr, rêconstruir ou

substituir, às suas expensas, no ou em parte, o ob.jeto em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da cabendo à flscalização não atestar a última e/ou única

mêdiçáo de serviços até que se sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas.

Os serviÇos rão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, ocorrerá enquanto

pendente a soluÇão, pelo de inconsistências verificadas na execuÇão do obieto ou

no instrumento de cobrança.

O rêcebimênto lrovisório ou definitivo náo excluirá a responsâbilidadê civil

pela solidez ê pela segurança oo §§rviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pêla pêrfeita

execução do contÍato.

Para fins de lidqidação, o setor competente dêvêrá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança eqqi{rabnte apresentado expressa os elemêntos necessários e

essenciais do documento, tais cpmo: o prazo dê validade; a data da emissão; os dados do

contrato e do órgão contratante; ê lperÍodo respecÍivo de exêcução do contÍato; o valor a pagar;

evêntual destaque do valor de retlnçÕe tributárias cabíveis.

Havendo eno rhà apresentação da Nota FiscauFaturâ, ou circunstância quê

impeça a liquidação da dêspesai esta ficará sobrestada até que o contratado providenciê as

medidas sanêadorãs.

O pagamento

prazo de até 30 (trinta) dias, co

efetivado por meio de Depósito/transferência bancáriâ no

da entrega da Nota Fiscal, devidamente rêcebida e âceita

será

ntado

pelo Município. Sobre o valor oá 
ltrtota 

f iscat poderão ser retidos eventuais tributos incidentes

sobrê e prestação dê sêrviços, ob§ervada a alíquota correspondente.

o CONTRATADó deverá êÍetuar a emissão da Nota fiscal corêspondente a

seus sêrviços se atentando as re§tras tributárias que rêgem o Município, Estado e Uniáo.

C-.,
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CLÁUSULA sExTA - DA ATUALIZAçÃo MoNETÁRIA

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores sêrão atualizados monetariamente
pelo Indice INPC do perÍodo, ou outro Índice que vier a substituí-lo, ê o CONTRATANTE

compensará o CONTRATADO com juros de 0,5% ao mês catculados pro-rata dia, até o efetivo
pagamento.

CúUSULA sÉTIi,A - Do REAJUSTAMENTo

O valor relativo ao objeto do presente contrato podeÍá ser reajustado a contar

da data- base vinculada à data do orçâmento estimado, através do índice INPC.

Parágrafo único. Em sendo solicitedo o reajuste, o CONTRATANTE

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do

requerimento.

CLÁUSULA oITAvA - Do REEQUILíBRIo EcoNÔi,Ico.FINANcEIRo

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsívêis de consequências

incalculáveis que venham a inviabilizar a execuÇão do contrato nos termos inicialmentê

pactuados, será possível a alteraÉo dos valores pactuados visando o restabelecimento do

equilíbrio econômico-flnanceiro, mediante comprovâção e respeitando a repartição objetiva de

risco estabelecide.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilÍbrio econômico-financeiro, o

CONTRATANTE responderá ao pêdido dentro do prazo máximo de 15 (quinzê) dias contados

da datâ do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO GONTRATO

O prazo de vigência do contrâto é de 30 (trinta) dias a contar da assinatura.

CúUSULA DÉGIMA

CONTRATO

A CONTRATADA

DA PRESTAçÃO DO SERVIçO'EXECUçÃO

Ç



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

A manutençâo do vêículo deverá ocorrer com o fomecimento dê peÇas.

A prestiação do sêrviço dêverá o@rrer na sede da empresa contratada, com

equipamentos e funcionários próprios.

O início dos servidos dê manutenção deverá oconer êm até 02 (dois) dias após

a assinatuÍa do contrato, e o prEzo,máximo para a execução seÉ de 10 (dez) dias.

A contratação do serviço de manutenção para o veículo no 171, de placas

|ZB5B09, justifica-se em razão de e mêsmo têr fundido o motor, conformê constatado em laudo

técnico elaborado por engênheiro mecânico habilitado, que atestou a necêssidede de realizaçáo

do conserto.

A contratada dêvêrá garãntir os serviços e peças por 06 (seis) meses após a

conclusáo, responsabilizando-se pêla substituição dê eventuais defeitos sem ônus adicional à

Administração.

Da vigência:

A vigêncie da preiente contrataçâo sêrá de 30 (úinta) dias a partir da data dã

assinatura do contrato.

Do pagamênto:

O pagamento sêrá efetuado em até í0 (dez) dias após a emi§são da nota fiscal,

desde que dêvidamente atestada pêlo fiscal do contrato e apos a liquidação da despesa,

observando-se o cronograma de pâgamênto da AdministEção.

A nota fiscal devera dnter, em local de fácil visualizaÉo, a indiceÇão do número da

nota de empenho e do processo de dispensa de licitaÉo, a Íim de agilizar o trâmite de

Gonferência e liberação do documento paÍa pagamento.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acoÍdo com as

cláusulas avênçadas e as norma§ da Lei no '14.133, de 2021, e cada parte rêsponderá pelas

consequências da inexecução total ou parcial (Lei o" 14.13312021. art. 115, caput).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscâl

designado pela secretaria soticitante, cumprindolhe registrar todas as ocorrências e

comunicâr ao gestor do contrato para que seiam tomadas as providências lêgais'

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçáo

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e náo excluiÉ nêm reduzirá essa

rêsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante' (Lei no 14 133/2021'

art. 120).

O contratado será íesponsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e

comerciais resultantes da execugão do contrato. (Lei no 14.133/2021, ut 121).

Ç
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPUMOSO

A inadimplência da contrateda em relação aos êncargos trabalhistas, Íiscais e

comerciais não transferirá à Administraçáo a responsabilidade pelo sêu pagamento e náo
poderá onerar o objeto do contrato (Lei ao 14.133t2O21, art. 121, s 1o).

As comunicaçÕes entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito

sêmpre que o ato êxigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

O municÍpio poderá convocar representante da empresa para adoção de pÍovidências

que devam ser cumpridas dê imediato.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçoEs Do CoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I - Efêtuar o dêvido pagamento à CoNTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condiçÕes nêcessárias à regular execução do

contrato, principalmêntê acesso a informaÇôes e documentos necessários pera a realizaÉo do

objeto contratado;

lll - Detêrminar as providências necessárias quando a êxecuçâo do objêto náo

obsêrvar a forma estipulada no presente termo, sem prejuizo da aplicaçáo das sanÇÕes cabíveis,

quando for o caso;

lV - Designar servidoÍ pertencente ao quadro do CONTRATANTE, para ser

responsávêl pêlo acompanhamento ê fiscalizagão da execução do objeto do contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAçÕES DO CoNTRATADo

| - Prestar o serviço de acordo com as êspeciflcações, e prazos estabelecidos;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários

ou despesas incidentes sobre o serviço contratado, bêm como por cumprir todas as obrigaçôes

trâbalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos Íuncionários que emprêgar para a

êxecuÇão do objeto, inclusivê as decorrentes dê convençÕes, acordos ou dissÍdios coletivos;

lll - ManteÍ durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com es

obÍiga@es assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidâs na licitaÉo,

aprêsentando, mensalmentê, cópia das guias de recolhimento das contribuiçÕes para o FGTS ê

o INSS relativas aos emp[egados alocados para a execuÇão do contrato, bêm como da cêrtidâo

negativa de débitos trêbalhistas (CNDT), sendo o caso:



ÊSTADO DO RIOGRÀND€ DO SUL

PRETE|TURA MUI{ICIPAL DÊ ESPIJMOSO

cúusulA DÉcrMA TERGEIRA * DA GESTÃo ê FrscALE/AÇÃo Do

CONTRATO

l. A exêcuÇáo do contrato deverá ser acompanheda e fiscâlizada pelo fiscal -
Vagnêr da Silva Loureiro, e gerido pela Secretária da Saúdê - Letiane Dolci Gugê|.

ll. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de ânotar,

em registro próprio, todas as oconências relacionadas à execuçáo do contrato, inclusive quándo

de sêu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais

faltas ou dêfeitos observados.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO sêrá responsabilizado edministrativamente pelas seguintes

infraçôes:

L dar causa à inexecuÉo pârcial do contrato;

ll. dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que causê grave dano à

Administraçáo, âo funcionamento dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll. dar causa à inexecuÇâo total do contrato;

lV. dêixaÍ de entregar a documentaçáo exigida para o cêrtame;

V. nâo mantêr a proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente

devidamente justifi cado;

Vl. náo celebrâr o contrato ou não entrêgar a documentação exigida pâra a

contratação, quando convocado dêntro do prazo de validadê de sua proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objêto dã licitaçáo

sem motivo justificado;

lV - Zelar pelo cumprimento, por pârte de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabêndo à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos de proteçâo

individual (EPl), sendo o caso;

V - Responsabilizar-se por todos os danos câusados por seus funcionários à

CONTRATANTE e/ou teÍceiros, decorrentes dê culpa ou dolo, dêvidamente apurados mediante

processo administrativo, quendo da execução do objêto contratado;

Vl - Rêparar e/ou conigir, às suas expensâs, o serviço em que se veriÍcar

vÍcios, defeitos ou inconeções resultantes da execuçáô do objeto em dêsacordo com o pactuado;

Vll - Executar as obrigaçôes âssumidas no contrato por seus próprios meios,

náo sêndo admitida a subcontrataÉo.
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Vlll. apresentar declâração ou documêntaçào falsâ exigidâ para o cêrtamê ou

prestar dêclaraçâo falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitaçáo ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fÍeude de qualquer nâtureza;

XI. praticâr âtos illcitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

Xll- praticar ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei no 12.846, dê 10 dê agosto de

2013.

O CONTRATADO estará sujeito às seguintes penalidades:

I - Multâ de 1olo sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atrâso na

prestação do seÍviço, limitada está a 5 (cinco) diâs, após o qual seÉ consideradâ câracteÍizade

a inexecuÇão parcial do contrato.

ll - Multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inêxecução

parcial do contrato.

lll - multa de 10% sobre o valor total atualizado do contÍâto, pela inêxêcuÉo

total do contrato;

lV - Advertência ou suspensáo do direito de participar em licitaÉo do

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para

contratar ou transacionar com o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO

As hipóteses que constituem motivo para extinção @ntratual estào elencadâs

no art. 137 da Lei n' 14.13312021, que poderão se dar, após assegurado§ o contraditÓrio e a

ampla defesa a CONTRATADA.

A extinçáo do contrato Poderá ser:

l. determinada por ato unilateÍâl e êscrito da Administração, excêto no caso de

descumprimento decorrente de sua própriâ conduta;

ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediação ou

por comitê dê rêsoluçáo dê disputas, desdê que haja interesse da AdministEçáo;

lll. dêterminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Ç

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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As partês elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer dúvidas

emêrgentes do presênte contrato.

E, por assim estarem justos ê contratados, assinam o presente instrumento em

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos ê legais efeitos.

Espumoso/RS, O9/03/2026.

a"7'r9 4>
MUNICíPIO DE ESPUMOSO

CONTRATANTE

EURO DIESEL COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS LTDA

CNPJ n J í 9.576. 577 lOO01 -7 4

FELIPE WERNER BAO

CPF n.o 023.739.85040

RêpÍesêntante Legal

LETIANE DOLCI GUGEL

GESTORA DO CONTRATO

VAGNER DÀ SILVA LOUREIRO

FISCAL DO CONTRATO

I:-I
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